
 
 

  

    Belo Horizonte, 11 de novembro de 2019. 

 

 

 
A 

Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL 

Governo do Estado de Rondônia 

A/C: Departamento de Licitações – Pregoeiro(a) Responsável Celina 

Porto Velho/RO 

 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 379/2019 

Processo nº 0049.033647/2018-07 

 

 

 

 

Razão Social: UNIDAS MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP 

Nome Fantasia: Unidas Medical 

 
CNPJ nº 17.094.914/0001-61  Inscrição Estadual: 002051974.00-25 

 Inscrição Municipal: 0.468.686/001-5 

 

Fone: +55 (11) 3171-0421         e-mail: licitacao@unidasmedical.com.br 

 

 

Dados Bancários:  

Banco Itaú    Banco do Brasil   

AG.: 4300    AG.: 1812-0  

C/C.: 42150-2    C/C.: 55618-1 

 

 

Endereço para faturamento, entrega, cobranças e correspondências: 

Avenida Ordem e Progresso, nº 157 – Conjunto 806 

Bairro Barra Funda     Cidade: São Paulo/SP     CEP: 01.141-030 
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Responsável pela assinatura dos contratos e/ou Atas de Registro de Preços: 

Paulo Marçal Sattin Curitiba Chiarelli, administrador de empresas, brasileiro 

Registro Geral R.G. nº 43.626.509-6     Cadastro de Pessoa Física CPF nº 322.746.168-41 

 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

 
*Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a esta licitação e 

manifestamos plena concordância com as condições estabelecidas no edital, depois de tê-las 

analisado minuciosamente. 

 

*Declaramos que atendemos o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, não 

empregando menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno e perigoso, e, que não 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir dos 14 

(quatorze) anos. 

 

*Declaramos que nos preços cotados para a referida licitação, estão inclusos todos os custos 

referentes ao cumprimento perfeito do objeto, bem como, estão inclusos ainda: tributos, 

impostos, encargos trabalhistas, despesas administrativas, frete e demais encargos financeiros 

incidentes direta ou indiretamente e respondemos por todos os prejuízos, perdas e danos que 

possam ocorrer referentes a transporte e entrega. 

 

*Declaramos que os produtos ofertados atendem as especificações em conformidade com as 

normativas da ANVISA. 

 

*Declaramos ainda que cumpriremos rigorosamente toda a legislação especifica aplicável ao 

objeto desta licitação, especialmente, mas não exclusivamente, as determinações contidas na 

Lei Federal 6360/76, no Decreto Federal 79097/77 e na Lei Federal 9782/99 do Ministério da 

Saúde. 

 

*Declaramos também tomamos conhecimento por meio da minuta e do edital, dos termos da 

Ata de Registro de Preços a ser firmada e manifestamos concordância com os mesmos. 

 

*Declaramos que somos optantes do Simples Nacional (ME/EPP), conforme Lei Complementar 

nº 123. 

 

 

 



 
 

  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: O prazo de entrega é conforme edital. (30 dias) 

Prazo de Pagamento: O pagamento é conforme edital (30 dias). 

Local de entrega: Conforme nota de empenho e/ou similar. 

Apresentação dos valores: Valores na moeda corrente nacional (Real). 

Validade dos Produtos na 

entrega: 
Conforme estipulado em edital. 

 

Descritivo dos Itens - FICHA TÉCNICA 

 
ITEM DESCRITIVO MARCA QTDE UND R$ UNIT. R$ TOTAL 

35 
 

KIT DE LIGADURA ELÁSTICA 
PARA VARIZES DO ESÔFAGO. 
DESCARTAVÉL, CONTENDO 
01 TAMBOR DE 06 
DISPAROS/ANEIS. 
Registro MS: 80102511226. 
Fabricante: KFF S.A. 
Procedência: Importado.  
País: ARGENTINA. 

LIGA GRIP 
KFF 

144 

 
UND R$ 450,00 R$ 64.800,00 

VALOR TOTAL R$ 64.800,00 
Sessenta e quatro mil e oitocentos reais. 
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Detalhes do Produto

Nome da

Empresa

VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

CNPJ 04.718.143/0001-94 Autorização 8.01.025-1

Produto LIGA GRIP SISTEMA DE LIGADURA DE VARIZES ESOFÁGICAS

Modelo Produto Médico

Nenhum Modelo/Apresentação Encontrado(a)

Nome Técnico Kit de Ligadura Para Varizes

Registro 80102511226

Processo 25351.306135/2013-43

Origem do

Produto

FABRICANTE: KFF S.A. - ARGENTINA

Classificação de

Risco

II - MEDIO RISCO

Vencimento do

Registro

VIGENTE

Voltar

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351306135201343/?nomePr...

1 of 1 06/11/2019 10:17



Nº 56, segunda-feira, 24 de março de 201416 ISSN 1677-7042

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10102014032400080

3 MG/ML SOL OR CX 50 FR PLAS OPC X 120 ML + 50 COP
(EMB HOSP)
Não informado
10184 GENÉRICO - ALTERAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM DI-
FERENTE DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0129.010-8 24 Meses
3 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC X 60 ML + COP
Não informado
10184 GENÉRICO - ALTERAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM DI-
FERENTE DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0129.012-4 24 Meses
3 MG/ML SOL OR CX 50 FR PLAS OPC X 60 ML + 50 COP
(EMB HOSP)
Não informado
10184 GENÉRICO - ALTERAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM DI-
FERENTE DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0129.017-5 24 Meses
3 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC X 100 ML + SER DOS
Não informado
10184 GENÉRICO - ALTERAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM DI-
FERENTE DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0129.018-3 24 Meses
3 MG/ML SOL OR CX 50 FR PLAS OPC X 100 ML + 50 SER
DOS (EMB HOSP)
Não informado
10184 GENÉRICO - ALTERAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM DI-
FERENTE DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0129.019-1 24 Meses
3 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC X 120 ML + SER DOS
Não informado
10184 GENÉRICO - ALTERAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM DI-
FERENTE DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0129.020-5 24 Meses
3 MG/ML SOL OR CX 50 FR PLAS OPC X 120 ML + 50 SER
DOS (EMB HOSP)
Não informado
10184 GENÉRICO - ALTERAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM DI-
FERENTE DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0129.021-3 24 Meses
3 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC X 60 ML + SER DOS
Não informado
10184 GENÉRICO - ALTERAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM DI-
FERENTE DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0129.024-8 24 Meses
3 MG/ML SOL OR CX 50 FR PLAS OPC X 60 ML + 50 SER DOS
(EMB HOSP)
Não informado
10184 GENÉRICO - ALTERAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM DI-
FERENTE DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 1.00714-6
C A P TO P R I L
A N T I - H I P E RT E N S I V O S
HIPOTEN 25000.005962/93-11 03/2017
COMERCIAL 1.0714.0185.001-8 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.0714.0185.002-6 24 Meses
25 MG COM CT 50 BL AL PLAS INC X 10 EMB HOSP
Não informado
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.0714.0185.004-2 24 Meses
25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.0714.0185.005-0 24 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
CLORIDRATO DE RANITIDINA
ANTIACIDOS E ANTIULCEROSOS
RANITION 25000.007159/96-56 07/2011
COMERCIAL 1.0714.0166.012-1 24 Meses
150 MG COM REV CT STR AL/AL X 20
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
COMERCIAL 1.0714.0166.013-8 24 Meses
150 MG COM REV CT STR AL/AL X 500 (EMB HOSP)
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .

TAKEDA PHARMA LTDA. 1.00639-8
MESALAZINA
OUTROS PRODUTOS PARA O APARELHO DIGESTIVO E ME-
TA B O L I S M O
MESACOL 25000.034644/99-27 03/2015
COMERCIAL 1.0639.0200.006-7 36 Meses
400MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
10102 GGMED - INDEFERIMENTO PARCIAL
COMERCIAL 1.0639.0200.007-5 36 Meses
400MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
10102 GGMED - INDEFERIMENTO PARCIAL
COMERCIAL 1.0639.0200.008-3 36 Meses
400MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 50
Não informado
10102 GGMED - INDEFERIMENTO PARCIAL
POLICRESULENO + CLORIDRATO DE CINCHOCAÍNA
ANTI-HEMORROIDARIOS TOPICOS
PROCTYL 25992.005695/68 03/2017
COMERCIAL 1.0639.0111.001-2 18 Meses
50 MG/G + 10 MG/G POM RET CT BG AL X 15 G + 5 APLIC
Não informado
10169 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DO
PROCESSO DE PRODUÇÃO
10201 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DE
EXCIPIENTE
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
MEDICAMENTO NOVO
COMERCIAL 1.0639.0111.002-0 24 Meses
100 MG + 27 MG SUP RET CT STR X 10
Não informado
1331 MEDICAMENTO NOVO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFI-
CAÇÕES E MÉTODOS ANALÍTICOS
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
MEDICAMENTO NOVO
COMERCIAL 1.0639.0111.003-9 18 Meses
50 MG/G + 10 MG/G POM RET CT BG AL X 30 G + 10
APLIC
Não informado
10169 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DO
PROCESSO DE PRODUÇÃO
10201 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DE
EXCIPIENTE
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
MEDICAMENTO NOVO
COMERCIAL 1.0639.0111.004-7 24 Meses
100 MG + 27 MG SUP RET CT STR X 5
Não informado
1331 MEDICAMENTO NOVO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFI-
CAÇÕES E MÉTODOS ANALÍTICOS
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
MEDICAMENTO NOVO
COMERCIAL 1.0639.0111.005-5 18 Meses
50 MG/G + 10 MG/G POM RET CT 5 BG AL X 3 G + 5 APLIC
Não informado
10169 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DO
PROCESSO DE PRODUÇÃO
10201 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DE
EXCIPIENTE
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
MEDICAMENTO NOVO
COMERCIAL 1.0639.0111.006-3 18 Meses
50 MG/G + 10 MG/G POM RET CT 6 BG AL X 3 G + 6 APLIC
Não informado
10169 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DO
PROCESSO DE PRODUÇÃO
10201 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DE
EXCIPIENTE
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
MEDICAMENTO NOVO
COMERCIAL 1.0639.0111.007-1 18 Meses
50 MG/G + 10 MG/G POM RET CT 10 BG AL X 3 G + 10
APLIC
Não informado
10169 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DO
PROCESSO DE PRODUÇÃO
10201 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DE
EXCIPIENTE
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
MEDICAMENTO NOVO
CLORIDRATO DE CINCHOCAÍNA + POLICRESULENO
ANTI-HEMORROIDARIOS TOPICOS
PROCTYL 25992.005695/68 03/2017
COMERCIAL 1.0639.0111.008-1 18 Meses
50 MG/G + 10 MG/G POM RET CT 15 BG AL X 3 G + 15
APLIC
Não informado
10169 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DO
PROCESSO DE PRODUÇÃO
10201 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DE
EXCIPIENTE
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
MEDICAMENTO NOVO
COMERCIAL 1.0639.0111.009-8 18 Meses
50 MG/G + 10 MG/G POM RET CT 25 BG AL X 3 G + 25
APLIC
Não informado
10169 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DO
PROCESSO DE PRODUÇÃO

10201 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DE
EXCIPIENTE
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
MEDICAMENTO NOVO
POLICRESULENO + CLORIDRATO DE CINCHOCAÍNA
ANTI-HEMORROIDARIOS TOPICOS
PROCTYL 25992.005695/68 03/2017
COMERCIAL 1.0639.0111.010-1 18 Meses
50 MG/G + 10 MG/G POM RET CT 50 BG AL X 3 G + 50 APLIC
(EMB FRAC)
Não informado
10169 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DO
PROCESSO DE PRODUÇÃO
10201 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO MODERADA DE
EXCIPIENTE
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
MEDICAMENTO NOVO
COMERCIAL 1.0639.0111.011-1 24 Meses
100 MG + 27 MG SUP RET CT STR X 15
Não informado
1331 MEDICAMENTO NOVO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFI-
CAÇÕES E MÉTODOS ANALÍTICOS
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
MEDICAMENTO NOVO
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A 1.00497-7
HALOPERIDOL
NEUROLEPTICOS
UNI HALOPER 25000.022880/94-78 03/2016
COMERCIAL 1.0497.0191.001-1 24 Meses
1 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
UNI HALOPER
10102 GGMED - INDEFERIMENTO PARCIAL
COMERCIAL 1.0497.0191.002-8 24 Meses
5 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
UNI HALOPER
10102 GGMED - INDEFERIMENTO PARCIAL
COMERCIAL 1.0497.0191.005-2 24 Meses
1 MG COM CT 20 BL PLAS INC X 10 ( EMB HOSP)
UNI HALOPER
10102 GGMED - INDEFERIMENTO PARCIAL
COMERCIAL 1.0497.0191.006-0 24 Meses
5 MG COM CT BL AL PLAS INC X 200 ( EMB HOSP)
UNI HALOPER
10102 GGMED - INDEFERIMENTO PARCIAL
ALGESTONA ACETOFENIDA + ENANTATO DE ESTRADIOL
ESTROGENOS ASSOCS A OUTROS FARMACOS EXCLUSIVE
ANDROGENOS
Referência - PERLUTAN 25001.009082/82 09/2014
COMERCIAL 1.0497.0099.001-4 24 Meses
150MG/ML + 10MG/ML SOL INJ CT AMP VD INC X 1 ML
Não informado
10163 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO MODIFICADA
CÂNFORA + ESSÊNCIA DE ALFAZEMA - ESSÊNCIA DE AL-
FAZEMA + ESSÊNCIA DE TEREBENTINA + ESSÊNCIA DE
MOSTARDA + MENTOL + SALICILATO DE METILA
ANALGESICOS
GELO-BIO 25351.707829/2008-43 06/2015
COMERCIAL 1.0497.1363.001-7 36 Meses
SOL PROP CT TB AL X 60 ML
GELO-BIO
10247 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
CÂNFORA + ESSÊNCIA DE ALFAZEMA - ESSÊNCIA DE AL-
FAZEMA + ESSÊNCIA DE MOSTARDA + ESSÊNCIA DE TE-
REBENTINA + MENTOL + SALICILATO DE METILA
ANALGESICOS
GELO-BIO 25351.707829/2008-43 06/2015
COMERCIAL 1.0497.1363.002-5 36 Meses
SOL PROP CT TB AL X 150 ML
GELO-BIO
10247 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE

RESOLUÇÃO - RE N° 1.008, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro, Cadastro e o Cadastramento
dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

rapha
Realce
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Apresentação Comercial do Conjunto:
29-10002: Cureta Curva Direita (1 unidade); 29-10003: Cureta Curva
Esquerda (1); 29-17001: Cabo Introdutor Grande (1); 29-17002 -
Cabo Introdutor Pequeno (1); 29-17005 - Mesa Impactora de Enxerto
(1); 29-17006 - Cabo Impactor de Enxerto (1); 29-17008 - Raspa
Cilíndrica 08 mm (1); 29-17009 - Raspa Cilíndrica 09 mm (1); 29-
17010 - Raspa Cilíndrica 10 mm (1); 29-17011 - Raspa Cilíndrica 11
mm (1); 29-17012 - Raspa Cilíndrica 12 mm (1); 29-17013 - Raspa
Cilíndrica 13 mm (1); 29-17014 - Afastador de Medula (1); 29-17015
- Afastador de Raiz (1); 29-17016 - Cureta Triangular 7mm (1); 29-
17017 - Cinzel Retangular 8 x 6 mm (1); 29-17018 - Cinzel Re-
tangular 8 x 8 mm (1); 29-17019 - Chave para Teste 10 x 8 mm (1);
29-17021 Escariador 09 mm (1); 29-17022 - Escariador 10 mm (1);
29-170213 - Escariador 11 mm (1); 29-17024 - Escariador 12 mm
(1); 29-17025 - Escariador 13 mm (1); 29-17027 - Distrator 09 mm
(1); 29-17028 - Distrator 10 mm (1); 29-17029 - Distrator 11 mm (1);
29-17030 - Distrator 12 mm(1); 29-17031 - Distrator 13 mm (1); 29-
17116 - Cureta Triangular 9mm (1); 29-17119 - Chave para Teste 8 x
6mm (1); 70-17004 - Caixa de Instrumental (1). 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
1 1 1
CLASSE : I 10444710020
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
SG TECNOLOGIA CLÍNICA SA 1.00987-1
Lancetador 25351.012115/2014-11
LANCETADOR UNIQMED
FABRICANTE : SteriLance Medical (SuZhou) Inc. - CHINA
Lancetador UNIQMED - PLUS
Lancetador UNIQMED - PLUS II
Lancetador UNIQMED- NANO
CLASSE : II 10098710048
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
SUPORTE HOSPITALAR LTDA 1.02751-6
Canulas 25351.022975/2014-98
CÂNULA DESCARTÁVEL NINBUS MULTI-TINED RF
FABRICANTE : NIMBUS CONCEPTS, LLC - ESTADOS UNI-
DOS
Família: NIM-50-10BB; NIM-100-10BB; NIM-100-10BB-CS; NIM-
150-10BB
CLASSE : II 10275160037
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
UNIT - INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LIMITADA - EPP 1.02870-7
AGULHA PARA BIÓPSIA 25351.027139/2014-57
AGULHA TIPO COPE PARA BIÓPSIA DE TECIDO PLEURAL
UNIT
FABRICANTE : UNIT - INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LIMITADA - EPP - BRASIL
Sistema composto por Cânula A, Agulha B, Agulha C e Estilete D
CLASSE : II 10287070063
80010 - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
VIPI INDUSTRIA COMERCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA1.02160-4
Componentes Para Ortodontia 25351.089213/2012-81
GRAMPLUS - GRAMPO ESTÉTICO COM ALTA RESISTÊNCIA
FABRICANTE : VIPI INDUSTRIA COMERCIO EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA -
BRASIL
CLASSE : II 10216049004
8030 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico NA-
CIONAL
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA 8.01025-1
Cateteres 25351.021129/2014-31
BIP Foley Cateter - Látex
FABRICANTE : Bactiguard AB - SUÉCIA
FABRICANTE : Bactguard Malaysia Sdn.Bhd - MALÁSIA
DISTRIBUIDOR : Bactguard Malaysia Sdn.Bhd - MALÁSIA
DISTRIBUIDOR : Bactiguard AB - SUÉCIA
BIP Foley Cateter - Látex, 2 vias 8Fr 5cc; BIP Foley Cateter - Látex,
2 vias 10Fr 5cc; BIP Foley Cateter - Látex, 2 vias 12Fr 10cc; BIP
Foley Cateter - Látex, 2 vias 14Fr 10cc; BIP Foley Cateter - Látex, 2
vias 16Fr 10cc; BIP Foley Cateter - Látex, 2 vias 18Fr 10cc; BIP
Foley Cateter - Látex, 2 vias 20Fr 10cc; BIP Foley Cateter - Látex, 2
vias 22Fr 10cc; BIP Foley Cateter - Látex, 2 vias 24Fr 10cc; BIP
Foley Cateter - Látex, 2 vias 26Fr 10cc; BIP Foley Cateter - Látex, 2
vias 28Fr 10cc; BIP Foley Cateter - Látex, 2 vias 30Fr 10cc; BIP
Foley Cateter - Látex, 2 vias 12Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Látex, 2
vias 14Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Látex, 2 vias 16Fr 30cc; BIP
Foley Cateter - Látex, 2 vias 18Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Látex, 2
vias 20Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Látex, 2 vias 22Fr 30cc; BIP
Foley Cateter - Látex, 2 vias 24Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Látex, 2
vias 26Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Látex, 2 vias 28Fr 30cc; BIP
Foley Cateter - Látex, 2 vias 30Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Látex, 3
vias 16Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Látex, 3 vias 18Fr 30cc; BIP
Foley Cateter - Látex, 3 vias 20Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Látex, 3
vias 22Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Látex, 3 vias 24Fr 30cc; BIP
Foley Cateter - Látex, 3 vias 26Fr 30cc
CLASSE : II 80102511223
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Tubo Traqueal 25351.021139/2014-53
Tubo Endotraqueal BIP
FABRICANTE : Bactiguard AB - SUÉCIA
FABRICANTE : Bactguard Malaysia Sdn.Bhd - MALÁSIA
DISTRIBUIDOR : Bactguard Malaysia Sdn.Bhd - MALÁSIA
DISTRIBUIDOR : Bactiguard AB - SUÉCIA

311007010 - Tubo Endotraqueal BIP 7,0 mm ; 311007510 - Tubo
Endotraqueal BIP 7,5 mm; 311008010 - Tubo Endotraqueal BIP 8,0
mm
CLASSE : II 80102511224
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Cateteres 25351.021133/2014-99
BIP Foley Cateter - Silicone
FABRICANTE : Bactiguard AB - SUÉCIA
FABRICANTE : Bactguard Malaysia Sdn.Bhd - MALÁSIA
DISTRIBUIDOR : Bactguard Malaysia Sdn.Bhd - MALÁSIA
DISTRIBUIDOR : Bactiguard AB - SUÉCIA
BIP Foley Cateter - Silicone, 2 vias 6Fr 3cc; BIP Foley Cateter -
Silicone, 2 vias 8Fr 5cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 2 vias 10Fr
5cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 2 vias 12Fr 10cc; BIP Foley
Cateter - Silicone, 2 vias 14Fr 10cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 2
vias 16Fr 10cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 2 vias 18Fr 10cc; BIP
Foley Cateter - Silicone, 2 vias 20Fr 10cc; BIP Foley Cateter -
Silicone, 2 vias 22Fr 10cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 2 vias 24Fr
10cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 2 vias 26Fr 10cc; BIP Foley
Cateter - Silicone, 2 vias 16Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 2
vias 18Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 2 vias 20Fr 30cc; BIP
Foley Cateter - Silicone, 2 vias 22Fr 30cc; BIP Foley Cateter -
Silicone, 2 vias 24Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 2 vias 26Fr
30cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 3 vias 16Fr 10cc; BIP Foley
Cateter - Silicone, 3 vias 18Fr 10cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 3
vias 20Fr 10cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 3 vias 22Fr 10cc; BIP
Foley Cateter - Silicone, 3 vias 24Fr 10cc; BIP Foley Cateter -
Silicone, 3 vias 26Fr 10cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 3 vias 16Fr
30cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 3 vias 18Fr 30cc; BIP Foley
Cateter - Silicone, 3 vias 20Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 3
vias 22Fr 30cc; BIP Foley Cateter - Silicone, 3 vias 24Fr 30cc; BIP
Foley Cateter - Silicone, 3 vias 26Fr 30cc.
CLASSE : II 80102511225
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Kit de Ligadura Para Varizes 25351.306135/2013-43
LIGA GRIP SISTEMA DE LIGADURA DE VARIZES ESOFÁ-
GICAS
FABRICANTE : KFF S.A. - ARGENTINA
DISTRIBUIDOR : KFF S.A. - ARGENTINA
CLASSE : II 80102511226
80008 - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
WERFEN MEDICAL LTDA 8.00036-1
ANTICARDIOLIPINA 25351.662095/2013-39
Quanta Flash? aCL IgG Controles
FABRICANTE : INOVA DIAGNOSTICS , INC. - ESTADOS UNI-
DOS
Controle Alto 3 x 1mL
Controle baixo 3 x 1mL
CLASSE : II 80003610372
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
ZIMEX BRASIL REPRESENTACOES, COMERCIO, IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA 8.08663-8
Cadeira de Rodas 25351.204521/2013-76
CADEIRA DE RODAS EM ALUMÍNIO AOLIKE
FABRICANTE : ZHONGSHAN AOLIKE MEDICAL EQUIPMENT
TECHNOLOGY CO. LTD - CHINA
DISTRIBUIDOR : ZHONGSHAN AOLIKE MEDICAL EQUIP-
MENT TECHNOLOGY CO. LTD - CHINA
ALK863LABJ-46
ALK863LAB-46
ALK864LB-46
ALK868LX-46
ALK868L-46
ALK958LC-46
ALK976LA-38
CLASSE : I 80866380008
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
Cadeira de Rodas 25351.206292/2013-05
CADEIRA DE RODAS AOLIKE
FABRICANTE : ZHONGSHAN AOLIKE MEDICAL EQUIPMENT
TECHNOLOGY CO. LTD - CHINA
DISTRIBUIDOR : ZHONGSHAN AOLIKE MEDICAL EQUIP-
MENT TECHNOLOGY CO. LTD - CHINA
ALK601GC-46;ALK809-46;ALK905-46;ALK810-46;ALK875-
46;ALK983-46;ALK868-46;ALK903LQB-46;ALK903B-
46N;ALK909-46P;ALK681BL-46
CLASSE : I 80866380009
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
CADEIRA PARA EXAMES 25351.206313/2013-98
CADEIRA ENFERMARIA AOLIKE
FABRICANTE : ZHONGSHAN AOLIKE MEDICAL EQUIPMENT
TECHNOLOGY CO. LTD - CHINA
DISTRIBUIDOR : ZHONGSHAN AOLIKE MEDICAL EQUIP-
MENT TECHNOLOGY CO. LTD - CHINA
ALK06-AZ01
ALK06-AZ02
CLASSE : I 80866380010
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.009, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Cadastro
ou Registro de Produto (Incorporação de Empresa) e por conseqüente,
cancelar o Cadastro ou Registro dos Produtos para Saúde na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DENTÁRIOS
S/A 1.03444-2
Sistema posterior de coluna para fixação em lâmina, pedículo, apófise
ou maciço articular.25351.268054/2004-53
SISTEMA DE FIXACAO NEOSPINE - SISTEMA PARA FIXA-
CAO POSTERIOR DE COLUNA
FABRICANTE : JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DENTÁRIOS S/A - BRASIL
FABRICANTE : NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A -
BRASIL
DISTRIBUIDOR : JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DENTÁRIOS S/A - BRASIL
940.002 - Parafuso Bloqueador (Set Screw); 940.023 - Parafuso Pe-
dicular Monoaxial D4.5x30 mm; 940.024 - Parafuso Pedicular Mo-
noaxial D4.5x35 mm; 940.030 - Parafuso Pedicular Monoaxial
D5.5x30 mm; 940.031 - Parafuso Pedicular Monoaxial D5.5x35 mm;
940.032 - Parafuso Pedicular Monoaxial D5.5x40 mm; 940.033 -
Parafuso Pedicular Monoaxial D5.5x45 mm; 940.034 - Parafuso Pe-
dicular Monoaxial D5.5x50 mm; 940.035 - Parafuso Pedicular Mo-
noaxial D5.5x55 mm; 940.036 - Parafuso Pedicular Monoaxial
D6.5x30 mm; 940.037 - Parafuso Pedicular Monoaxial D6.5x35 mm;
940.038 - Parafuso Pedicular Monoaxial D6.5x40 mm; 940.039 -
Parafuso Pedicular Monoaxial D6.5x45 mm; 940.040 - Parafuso Pe-
dicular Monoaxial D6.5x50 mm; 940.041 - Parafuso Pedicular Mo-
noaxial D6.5x55 mm; 940.042 - Parafuso Pedicular Monoaxial
D7.5x30 mm; 940.043 - Parafuso Pedicular Monoaxial D7.5x35 mm;
940.044 - Parafuso Pedicular Monoaxial D7.5x40 mm; 940.045 -
Parafuso Pedicular Monoaxial D7.5x45 mm; 940.046 - Parafuso Pe-
dicular Monoaxial D7.5x50 mm; 940.047 - Parafuso Pedicular Mo-
noaxial D7.5x55 mm; 940.048 - Parafuso Pedicular Monoaxial
D8.5x30 mm; 940.049 - Parafuso Pedicular Monoaxial D8.5x35 mm;
940.050 - Parafuso Pedicular Monoaxial D8.5x40 mm; 940.051 -
Parafuso Pedicular Monoaxial D8.5x45 mm; 940.052 - Parafuso Pe-
dicular Monoaxial D8.5x50 mm; 940.053 - Parafuso Pedicular Mo-
noaxial D8.5x55 mm; 940.054 - Parafuso Pedicular Poliaxial D4.5x25
mm; 940.055 - Parafuso Pedicular Poliaxial D4.5x30 mm; 940.056 -
Parafuso Pedicular Poliaxial D4.5x35 mm; 940.060 - Parafuso Pe-

dicular Poliaxial D5.5x30 mm; 940.061 - Parafuso Pedicular Poliaxial
D5.5x35 mm; 940.062 - Parafuso Pedicular Poliaxial D5.5x40 mm;
940.063 - Parafuso Pedicular Poliaxial D5.5x45 mm; 940.064 - Pa-
rafuso Pedicular Poliaxial D5.5x50 mm; 940.065 - Parafuso Pedicular
Poliaxial D5.5x55 mm; 940.066 - Parafuso Pedicular Poliaxial
D6.5x30 mm; 940.067 - Parafuso Pedicular Poliaxial D6.5x35 mm;
940.068 - Parafuso Pedicular Poliaxial D6.5x40 mm; 940.069 - Pa-
rafuso Pedicular Poliaxial D6.5x45 mm; 940.070 - Parafuso Pedicular
Poliaxial D6.5x50 mm; 940.071 - Parafuso Pedicular Poliaxial
D6.5x55 mm; 940.072 - Parafuso Pedicular Poliaxial D7.5x30 mm;
940.073 - Parafuso Pedicular Poliaxial D7.5x35 mm; 940.074 - Pa-
rafuso Pedicular Poliaxial D7.5x40 mm; 940.075 - Parafuso Pedicular
Poliaxial D7.5x45 mm; 940.076 - Parafuso Pedicular Poliaxial
D7.5x50 mm; 940.077 - Parafuso Pedicular Poliaxial D7.5x55 mm;
940.078 - Parafuso Pedicular Poliaxial D8.5x30 mm; 940.079 - Pa-
rafuso Pedicular Poliaxial D8.5x35 mm; 940.080 - Parafuso Pedicular
Poliaxial D8.5x40 mm; 940.081 - Parafuso Pedicular Poliaxial
D8.5x45 mm; 940.082 - Parafuso Pedicular Poliaxial D8.5x50 mm;
940.083 - Parafuso Pedicular Poliaxial D8.5x55 mm; 940.086 Pa-
rafuso Pedicular Espondilolistese D5.5x30 mm;
940.022 Parafuso Pedicular Monoaxial D4.5x25 mm; 940.087 - Pa-
rafuso Pedicular Espondilolistese D5.5x35 mm; 940.088 - Parafuso
Pedicular Espondilolistese D5.5x40 mm; 940.089 - Parafuso Pedi-
cular Espondilolistese D5.5x45 mm; 940.090 - Parafuso Pedicular
Espondilolistese D5.5x50 mm; 940.091 - Parafuso Pedicular Espon-
dilolistese D5.5x55 mm; 940.092 - Parafuso Pedicular Espondilo-
listese D6.5x30 mm; 940.093 - Parafuso Pedicular Espondilolistese
D6.5x35 mm; 940.094 - Parafuso Pedicular Espondilolistese D6.5x40
mm; 940.095 - Parafuso Pedicular Espondilolistese D6.5x45 mm;
940.096 - Parafuso Pedicular Espondilolistese D6.5x50 mm; 940.097
- Parafuso Pedicular Espondilolistese D6.5x55 mm; 940.170 - Pa-
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SISTEMA DE LIGADURA PARA VARIZES DE ESÔFAGO

LIGA GRIP



 

KFF s.a  Espora 49 - Sarandí ( C:P: 1872) - Buenos Aires - Argentina
Tel. (54-11) 4265-4515 - E-mail: info@kffmed.com - Home page: www.kffmed.com

Sistema de Ligadura de Varizes de Esôfago: 
Cilindro de ligadura com 6 elásticos em látex
Cabo de liberação
Dispositivo de liberação
Adaptadores para endoscópios

LIGA GRIP é compatível com endoscópios
de diâmetro externo entre 9,2 a 11mm

Possui cabo de liberação de 155 x 2cm de comprimento

Código SLVE

ANVISA: 80102511226
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LIGADURAS DE VARIZES DE ESÔFAGO 
 
INSTRUÇÃO DE USO 
 

INDICAÇÕES 

O Sistema de ligadura para varizes de esôfago LIGA GRIP é utilizado para a ligadura 
endoscópica de varizes de esôfago acima da junção gastroesofágica. 
É composto por um cilindro de ligadura com 6 bandas de látex, um cabo de liberação, um 
dispositivo liberador e seus adaptadores.  
 
CONTRAINDICAÇÕES 
 
Contraindicações do Sistema de Ligadura para Varizes de Esôfago LIGA GRIP, incluem, 
mas não estão limitados a: cricofaríngeo ou estenose esofágica; esôfago tortuoso; 
pacientes com distúrbios hemorrágicos (a menos que o distúrbio seja previamente 
identificado e adequadamente tratado); divertículos; Anéis ou bandas assintomáticas. Não 
é indicado para varizes abaixo da junção gastroesofágica. Este dispositivo é 
contraindicado para qualquer condição na qual a endoscopia gastresofágica é 
contraindicada. 
. 
 
COMPLICAÇÕES POSSÍVEIS 
 
Dor torácica secundária; ulceração das varizes ligadas; sangramento secundário nos 
locais de ulceração das varizes ligadas; estreitamentos; perfuração; obstrução esofágica; 
aspiração febre; reação alérgica ao látex; depressão respiratória; arritmia cardíaca. 
 
COMPATIBILIDADE 
 
Sistema de Ligadura para Varizes de Esôfago LIGA GRIP suporta endoscópios diâmetro 
externo de entre 9,2-11 mm e tem uma esfera de libertação 155 ± 2 cm de comprimento. 
 
PROCEDIMENTO DE MONTAGEM 
 
1. Coloque o endoscópio em uma posição reta. 
2. Remova a válvula do canal de biópsia (exceto para endoscópios Pentax). 
3. Selecione o adaptador de alça apropriado, deslize o adaptador sobre a arruela do canal 
de trabalho. Isso não é necessário para endoscópios Pentax. 
4. Alimente o cabo de liberação da bainha dentro do canal de biópsia até que ele saia da 
extremidade distal do endoscópio. 
5. Certifique-se de que a manopla esteja firmemente assentado na máquina de lavar 
girando o adaptador (um ajuste incorreto comprometerá a sucção). Nos endoscópios 
Pentax, a alça é inserida na arruela de metal do canal da biópsia por meio de uma válvula 
de borracha. Certifique-se de que a mola esteja no entalhe do fuso. Segure o eixo na 
posição de rotação nos dois sentidos, puxando o botão para fora. 
6. Puxe a alça do cabo de liberação para carregá-lo dentro do lúmen da bainha. Remova 
a bainha do cabo de desbloqueio da extremidade distal e descarte a bainha de plástico. 
7. Prenda a alça de sutura do cilindro de ligadura à alça na extremidade distal do cordão 
de liberação. 
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8. Comece a girar o eixo do dispositivo de liberação segurando-o na posição bidirecional 
para envolver o cordão de liberação e aproximar o cilindro de ligadura da extremidade 
distal do endoscópio. Pare de rolar quando o cilindro tocar o endoscópio. 
9. Prenda o cilindro de ligadura empurrando a alça de silicone sobre o endoscópio até que 
ele se encaixe na parte rígida do cilindro. Certifique-se de que a sutura está alinhada com 
o canal de trabalho. Isso maximiza a visão e evita riscos de emaranhamento da sutura. 
10. Gire o eixo para ocupar o resto da folga, até que um rebocador seja visto na primeira 
faixa. 
11. Empurre o botão para fixar o eixo na posição de um trilho até o aparecimento de uma 
marca branca. Certifique-se de que a mola esteja no entalhe do fuso. 
12. Verifique a sucção antes da intubação. 
 
LIGADURA DE VARIZES 
 
1. Insira o endoscópio com o cilindro de ligadura preso à sua extremidade distal no interior 
do paciente. 
2. Visualize a variável de destino. 
3. Avance a extremidade distal do cilindro de ligadura sobre a variz e pressione 
suavemente. 
4. Ative a sucção quando o cilindro envolver completamente a variz. 
5. Continue a sugar até a visão ficar completamente vermelha. 
6. Gire o eixo até ouvir um "clique". Isso libera uma banda e está pronto para o próximo 
variz. Note que o som e a liberação da banda não são concorrentes, a banda é liberada 
antes que o som seja ouvido. 
7. Pare a sucção depois de ouvir o clique. 
8. Repita as etapas 2, 3, 4, 5, 6 e 7 para vincular o próximo variz. 
9. Irrigar com uma seringa diretamente ligada ao dispositivo de entrega, se desejar. 
Recomenda-se manter a tampa segura sobre a porta de irrigação se não houver uma 
seringa cheia de água para garantir o aperto do conjunto. 
 
INFORMAÇÃO ADICIONAL 
10. A ligadura varicosa de grau I pode ser difícil. Essas varizes esofágicas podem não 
atingir a fibrose completa da parede esofágica, o que pode causar sangramento ou 
recorrência. 
11. Normalmente, uma banda por variz é usada. 
12. A ligadura das varizes deve começar na junção gastroesofágica e seguir em espiral. 
Passar o endoscópio por uma banda liberada pode desalojar a banda. 
 

REMOÇÃO DO LIGA GRIP DO ENDOSCÓPIO 

1. Retire o endoscópio do paciente e libere todas as faixas remanescentes. 

2. Solte a alça de liberação do adaptador girando o adaptador no sentido anti-horário, isso 
não é necessário para os endoscópios da Pentax. 

3. Puxe a alça com o cabo de liberação para fora do endoscópio e remova o adaptador da 
alça de liberação. 

4. Remova o cilindro de ligadura da extremidade distal do endoscópio. 
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5. Remova a tampa do canal da alça e descarte junto com o cabo de liberação. 

6. Descarte todos os componentes do dispositivo após o uso de acordo com o protocolo 
da instituição para o descarte de resíduos patogênicos. 

PRECAUÇÕES - ADVERTÊNCIAS 

• Um conhecimento profundo do procedimento de ligadura endoscópica de varizes de 
esôfago é necessário em relação ao princípio, à aplicação e aos riscos associados antes 
do uso deste dispositivo. Este dispositivo só deve ser usado por pessoal médico 
qualificado treinado em ligadura endoscópica de varizes de esôfago. 

• Este dispositivo não é recomendado para outro uso que não indicado. 

• As bandas contêm borracha de látex natural, que pode causar reações alérgicas em 
pacientes com sensibilidade ao látex. 

• Não use nenhum dos componentes se a embalagem ou o componente estiver danificado 
ou quebrado. 

• Recomenda-se confirmar o diagnóstico que requer o tratamento de varizes esofágicas 
antes da instalação do LIGA GRIP. 

• Leia atentamente as instruções e certifique-se de que a embalagem não está danificada. 

• Examine as características do dispositivo de liberação para identificar as posições de 
rotação unidirecional e bidirecional e a posição da porta de irrigação. Além disso, examine 
a posição da mola de metal que deve estar no entalhe do fuso. 

• O cabo de liberação é feito de sutura de Nylon e não entra em contato com o paciente a 
qualquer momento. 

• Guarde em local fresco 

• Produto de uso único, proibido reprocessar  

 
 


